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3. SUMÁRIO EXECUTIVO
3.1. Trata-se do processo de definição de critérios e geração dos rankings dos 260 municípios prioritários para implementação da iniciativa AdaptaCidades, no
âmbito do Programa Cidades Verdes Resilientes.

4. INTRODUÇÃO

A mudança do clima é um dos principais desafios ambientais da atualidade e seus impactos são observados em todo território nacional, em diferentes
escalas, sendo as populações em situações de vulnerabilidade as mais afetadas. Cabem aos governos, de forma integrada, desenvolver iniciativas para fortalecer as
capacidades institucionais de estados e municípios. Nesse contexto, a iniciativa AdaptaCidades, do Programa Cidades Verdes Resilientes (PCVR), instituída pela 
Portaria GM/MMA Nº 1.256, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 , tem como objetivo fortalecer a atuação estadual e municipal na agenda de adaptação à
mudança do clima através do apoio na elaboração de planos municipais ou regionais de adaptação à mudança do clima.
4.1. A Portaria destaca no Art.3 que podem aderir à iniciativa municípios a serem indicados pelos estados e que atendam aos critérios técnicos de priorização
definidos pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, considerando a vulnerabilidade, exposição e ameaça climática. Os critérios técnicos de priorização
mencionados só poderão ser flexibilizados mediante justificativa apresentada pelo estado e aprovada pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, considerando
estudos e dados que representem especificidades do contexto climático local.

4.2. A presente nota técnica trata da definição de critérios e geração dos rankings dos 260 municípios ( 10 por Estado) prioritários para implementação da iniciativa,
cuja proposta foi dialogada com a participação de representantes estaduais e municipais. O tema foi debatido em oficinas realizadas ao longo de 2024 (nos dias 19 e 20 de
março, dias 20 e 21 de agosto e nos dias 24 e 25 de outubro), além de uma reunião com organizações municipalistas e estaduais no dia 3 de dezembro de 2024 para
consolidação da proposta. Assim foi possível compartilhar conhecimentos sobre a AdaptaCidades para apoio à agenda municipal de adaptação à mudança clima, além de
qualificar os termos de adesão dos Estados e Municípios à iniciativa e os processos e critérios de seleção de municípios a serem apoiados.

 

5. METODOLOGIA

5.1. Para o desenvolvimento dos rankings foram realizadas reuniões da equipe da Coordenação Geral de Adaptação à Mudança do Clima, da
Secretaria Nacional de Mudança do Clima, do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, com instituições detentoras de dados relativos ao risco
climático, incluindo vulnerabilidade, exposição e ameaças. Além disso, foram consultadas bases de dados para o levantamento de informações sobre
população afetadas pelos diferentes tipos de desastres relacionados à mudança do clima, assim como, dados populacionais do censo demográfico de 2022,
do número de pessoas beneficiárias do Programa Bolsa Família, e das malhas territoriais municipais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
5.2. Após a mobilização da coordenação foram realizados processamentos desses dados no Excel e no software QGIS para a geração do mapa de
municípios prioritários e ranking dos municípios por Estado. Na sequência foram realizadas as oficinas com representações dos Estados e entidades
municipalistas, nos dias 24 e 25 de outubro de 2024, para apresentação da primeira proposta de critérios e de rankings para cada Estado. Nessa ocasião,
foi acatada a sugestão de inserção de critério relativo à vulnerabilidade social, neste caso o número de pessoas beneficiárias do Programa Bolsa Família.
No dia 3 de dezembro de 2024 foi realizada uma reunião remota com representantes de entidades municipalistas e estaduais para apresentação do novo
mapa de municípios prioritários e rankings estaduais. Na referida reunião ficou decidido que, para evitar duplicações, seriam utilizados seis critérios relativos
aos riscos climáticos, vulnerabilidade social e populacional, como: população exposta ao risco geo-hidrológico, população afetada pela seca, número de
beneficiários do bolsa família, risco de impacto hidrológico, risco de impacto de deslizamentos e risco de impacto para seca. Sendo esses três últimos
projetados para 2030.
6. BASES DE DADOS

6.1. As bases de dados utilizadas para a definição dos critérios, geração do mapa de dos municípios prioritários e geração do ranking são
apresentadas abaixo:

6.1.1. a) Malhas territoriais (limites municipais) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - (IBGE, 2022);
6.1.2. b) Atlas Digital de Desastres no Brasil- Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (2023 );
6.1.3. c) Índices e Indicadores de risco de impactos das mudanças climáticas no Brasil- AdaptaBrasil (Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação,

2024);
6.1.4. d) Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único- Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate

à Fome ( https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/data-explorer.php).
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6.1.5. e) Sistema de Recuperação Automática (SIDRA)/Censo Demográfico - IBGE (2022).

7. ESTABELECIMENTO DE CRITÉRIOS E MODELAGEM CARTOGRÁFICA

7.1. Considerando as bases de dados oficiais, que apresentavam dados para todos os municípios do Brasil, foram estabelecidos os critérios mais
relevantes para identificação dos municípios suscetíveis ao risco climático, considerando os aspectos relativos às ameaças, vulnerabilidade e exposição, como
segue:

7.1.1. a) Risco de impacto hidrológico: dado projetado para 2030, no cenário pessimista (AdaptaBrasil/MCTI, 2024), que considera os indicadores
temáticos capacidade adaptativa (capacidade de investimento público municipal e renda, governança e gestão de riscos de desastres de inundações,
enxurradas e alagamentos e capacidade municipal em cidadania e políticas setoriais), sensibilidade (condições socioeconômicas e demografia da
população, deficiência em infraestrutura municipal) e exposição (moradias e ambiente de risco e densidade demográfica);

7.1.2. b ) Risco de impacto para deslizamento: dado projetado para 2030, no cenário pessimista (AdaptaBrasil/MCTI, 2024), que considera os
indicadores temáticos capacidade adaptativa (capacidade de investimento público municipal e renda, governança e gestão de riscos de desastres de
inundações, enxurradas e alagamentos e capacidade municipal em cidadania e políticas setoriais), sensibilidade (condições socioeconômicas e
demografia da população, deficiência em infraestrutura municipal) e exposição (moradias e ambiente de risco e densidade demográfica);

7.1.3. c) Risco de impacto para seca: dado projetado para 2030, no cenário pessimista (AdaptaBrasil/MCTI, 2024), que considera os indicadores
temáticos sensibilidade (oferta e demanda dos recursos hídricos, acesso limitado e ineficiência do uso da água no sistema de abastecimento público e
riscos à saúde ambiental), capacidade adaptativa ( planejamento e gestão de risco para recursos hídricos, capacidade de abastecimento e reservação
de água e capacidade socioeconômica familiar), exposição (exposição da população ao ambiente natural e população exposta).

7.1.4. d) População exposta a riscos geo-hidrológicos: dado disponível na nota técnica “Atualização dos critérios e indicadores para identificação
dos municípios mais suscetíveis à ocorrência de deslizamentos, enxurradas e inundações para serem priorizados nas ações da União em gestão de
risco e de desastres naturais”, representando a população em risco consolidado (enxurrada, movimento de massa e inundação).

7.1.5. e) População afetada pela seca: dado disponível no Atlas Digital de Desastres no Brasil representando o número de pessoas afetadas pela
seca no período entre 1991 e 2023.

7.1.6. f) Vulnerabilidade Social: dado de número de beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF), representativo da vulnerabilidade social,
presente na base Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único- Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome.

7.2. Os dados referentes aos critérios de vulnerabilidade social, população afetada pela seca, população exposta ao risco geo-hidrológico foram
processados no Excel, conforme figura 1. Já os critérios referentes aos riscos hidrológicos, seca e deslizamentos foram processados no Qgis, sendo
exportados em formato Excel e unidos aos primeiros critérios. Em seguida foram estabelecidos os pesos ( entre 0 e 5) para cada classe dos critérios
com auxílio do classificador “Igual contagem- Quartil” presente no Qgis.

7.3. Após o estabelecimento dos pesos, foi aplicada a equação da figura 1 e gerado o índice de prioridade. Esse índice foi classificado em
cinco classes, de muito baixa, baixa, média, alta e muito alta prioridade. Uma vez definidas as classes, foram selecionados o conjunto de municípios com
classes alta e muito alta e aplicado o filtro de população no Excel com o objetivo de fornecer os rankings dos municípios prioritários.

7.4.

7.4.1. Figura 1. Modelagem cartográfica do mapa de municípios prioritários do AdaptaCidades e ranking elaborados (por Estado) com auxílio dos
softwares Excel e Qgis.

8. RESULTADOS

8.1. Com a aplicação da metodologia, considerando os seis critérios, foram identificados 2045 municípios com prioridades alta e muito alta (Figura 2),
sendo 189 (9,27%) na região norte, 38 (1,86%) na região centro-oeste, 1.199 (58,63%) na região nordeste, 472 (23,08%) na região sudeste, 147 (7,19%) na
região sul. Nesse contexto, para a definição dos 260 municípios prioritários da AdaptaCidades foi considerado o conjunto dos municípios com alta e muito alta
prioridades e com maiores populações. De forma complementar, é importante destacar que alguns estados não apresentaram um número de municípios com
alta e muito alta prioridades, sendo assim, foram consideradas as classes média e baixa, e suas maiores populações, respectivamente, para definição da
ordem dos municípios elegíveis.

8.2. O anexo I apresenta a lista com 520 municípios, 20 por Estado, sendo os 10 primeiros de cada ranking aqueles propostos para a implementação
da iniciativa AdaptaCidades. Dos 260 municípios do ranking, 159 (61%) possuem mais de 100.000 habitantes. Além disso, desses 260, 48 são municípios
litorâneos. 212 municípios estão na lista de municípios críticos da Casa Civil. A população total atendida pela iniciativa AdaptaCidades, dos 260 municipíos, é
de 87.157.435, aproximadamente 41% da população total do Brasil.

8.3.
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8.3.1. Figura 2. Mapa de municípios prioritários da AdaptaCidades com destaque para setores das regiões norte, nordeste e sul com maiores
concentrações de prioridades alta e muito alta.

9. RECOMENDAÇÕES

9.1. Considerando o exposto nesta Nota Técnica e os diálogos estabelecidos com as representações dos governos estaduais e entidades
municipalistas, são apresentadas as recomendações a seguir:

9.1.1. 1 . Que os critérios sejam revistos periodicamente, para futuras atividades, de acordo com as etapas de desenvolvimento da iniciativa
AdaptaCidades, tendo em vista que riscos climáticos são dinâmicos e novos dados precisam ser utilizados na geração de um novo ranking de
municípios elegíveis;

9.1.2. 2 . Que na definição de novos critérios e modelagem do ranking sejam considerados dados de cobertura nacional, em escala municipal,
utilizando fontes primárias de dados produzidos e distribuídos por órgãos oficiais federais ou estaduais.

10. ANEXOS

10.1. ANEXO I- Listas com 520 municípios, sendo os 260 primeiros prioritários do projeto AdaptaCidades (10 por Estado).

10.2.
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10.3.

10.4.
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10.6.
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10.8.
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10.9.

10.10.

10.11.
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10.13.
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10.16.
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10.18.
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10.20.
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